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INDICAÇÃO Nº 006/2025  

Autor: Vereador Josafá Gomes de Oliveira 

 

EMENTA: Solicita à gestão municipal a revitalização da sede da Banda Municipal Dr. 

Vicente Fernandes Lopes, como também, a instalação de sistema de internet e 

climatização. 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta, 

O Vereador que esta subscreve, no uso 

das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, vem respeitosamente 

apresentar a seguinte: 

INDICAÇÃO 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal de Luís Gomes/RN, que, por meio do setor 

competente, que seja realizada a revitalização da sede da Banda de Música Dr. Vicente 

Fernandes Lopes, importante espaço de formação artística e social de jovens e adultos do 

nosso município. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade valorizar e fortalecer a Banda de Música 

Municipal, reconhecendo o seu papel histórico e social na transformação da vida de jovens 

e adultos. Através da música, a banda tem sido um instrumento de inclusão e aprendizado, 

despertando talentos e promovendo cidadania, disciplina e convivência comunitária. 

A revitalização da sede proporcionará um ambiente mais adequado para o 

desenvolvimento dessas atividades, garantindo conforto, melhores condições de estudo e 

maior integração tecnológica com o uso da internet. 
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Concomitante a isso, a proposta tem como objetivo promover melhorias estruturais e 

funcionais no prédio, com destaque para: 

 • Instalação de sistema de internet, garantindo conectividade e acesso a 

materiais pedagógicos e musicais; 

 • Instalação de sistema de ar-condicionado, proporcionando conforto térmico 

adequado aos ensaios e aulas; 

 • Pequenas reformas e reparos necessários à melhoria das condições físicas da 

sede. 

Diante do exposto, solicito ao Executivo Municipal que analise com atenção essa 

proposta e a inclua em seu planejamento de obras e ações. 

 

 

Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 14 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

JOSAFÁ GOMES DE OLIVEIRA 

VEREADOR 


